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TERMO DE CONTRATO

2.
2.1.
unitário.

CLÁUSULA SEGUNDA. DO REGIME DE EXECUÇÃO
A obra será realizada por execução indireta, sob o regime de empreitadapor preço

4. CLÁUSULA QUARTA. DAS OBRIGACOES DA CONTRATADA
4.1. A CONTRATADA, alem do fornecimento da mão-de-obra, dos materiaise dos
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários para a perfêita execução dos serviços e demais
atividades conelatas, obriga-se a:
4.1.1 , Providenciar junto ao CREA as Anotaçóes de Responsabilidade Técnica

TACQUELTNE DÊ ft1ff,ft,ffi1íj:i§l*,
OLIVEIRA Ltu^r,.,6r!ís
LIMA:s1476124515 Tf;

CoNTRATO N" í03/2026

O MUNICíP|O DE SANTALUZ, pessoa jurídica de direito público intemo, inscritano CNPJ sob n'.
í 3.807.870/000í -19, a seguir denominado CONTRÂTANTE, neste ato representado pelo seu Prefeito
Municipal o Sr. Arismário Barbosa Junior, inscnto no Cadastro de Pessoa Física (CPF) sob o n" 0í6.549.66576 e

portedor do RG n' '1'148395733 SSP/BA, doravante denominado de MUNICÍPlO e, de outro lado a Empresa
ECKO CONSTRUTORA LTDA pessoa jurÍdica de direito privado, com sede RUA ALEXANDRE
CARNEIRO FIGUEIREDO, N" 75, SALA 06, CENTRO, RIACHÃO DO JACUIPE BAHIA, iNSCritA NO

CNPJ/MF sob no 19.846.470/0001-07, a seguir denominada CONTRATADA, têm entre si justo e
acordado celebrar o presente ContrataÉo de execução de serviços, devidamente autorizado medianle
CONCORRÊNClA ELETRÔNICA No 00 'l12026 e Processo Administrativo No 018t2026, TIPO MENOR
PREçO GLOBAL, SOB A FORMA DE EXECUÇÃO INDIRETA, NO REGTME DE EMPREITADA
POR PREçO UNITÁRIO, que se regerá pela com fundamento na Lei no 14.133, de 1o de Abril de 2021,
e demais legislações conelatas, resolvem celebrar o presente instrumento, mediante as cláusulas e as
condiçôesseguintes:

Termo de Contrato de execução de obras
que entre si íazem o MUNICÍP|O DE
SANTALUZ-BA e a Empresa ECKO
CONSTRUTORA LTDA

1. CúUSULA PRIMEIRA. DO OBJETO
1.I.I. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA REFORMA E
REVITALIZAÇÂO DA PRAÇA EM UMA VILA GASTRONÔMICA LOCALIZADA NO DISTRITO DO
PEREIRA NO MUNICÍPIO DE SANTATUZ BAHIA..
1,1.2, lntegram o presente contrato, independentemente de transcrição, o Edital da
CONCORRÊNCIA ELETRÔNrcA no 001/2026, com seus Anexos, e aProposta da CoNTRATADA.
1.1.3. Ao assinar o presente contrato, a Contratada declara sua expressaconcordância
com a adequação do projeto básico.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTALUZ
Av. Getúlio Vargas - Centro Administrativo Cep:48.880-000 - Santaluz-BA.

Telefone: 75 3265-28/3 www.santaluz.ba.gov.br

3. CLÁUSULATERCEIRA. DO LOCAL E FORMADE EXECUCÃO
3.1. A obra será executada na sede do Município de Santaluz-Bahia.
3.í.'1. O prazo de execução dos serviços será de 08 (oito) meses, tendo inÍcioa partir da
data de emissão da Ordem de Serviço ou documento equivalente. Esse prazo poderá ser estendido
durante toda a vigência do contrato.
3,2. A execução contratual obedecerá ao cronograma físico-financeiro com a
especiÍicáção física completa das etapas necessárias à medição, ao monitoramento e ao controle das
obras, náo se aplicando, a partir da assinaturado contrato e para efeilo de execução, medição,
monitoramento, Íiscalizaçáo e auditoria, os custos unitários da planilha de formaçáo do preço.
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4,í.3, Ceder os direitos patrimoniais relativos ao projeto ou serviço técnico especializado,
para que a Administragáo possa utilizá-lo de acordo com oprevisto no Pro.ieto Básico, nos termo da
Lei n'14.133, de í abril de 2021:
4.1,3.1. Quando o projeto referir-se a obra imaterial de caráter tecnológico,
insuscetÍvel de privilégio, a cessão dos direitos incluirá o fomecimento de todosos dados, documentos
e elementos de inÍormaÉo pertinentes à tecnologia dê concepÇão, desenvolvimento, fixaÉo em
suporte Íísico de qualquer natureza e aplicação da obra;
4.1.4. Assegurar à CONTRATANTE:
4.'|..4.1. O direito de propriedade intelectual dos produtos desenvolvidos, inclusive
sobre as eventuais adequaçôes e atualizaÇôes que vierem a senealizadas, logo após o recebimento
de cada parcela, de íorma permanente, permitindo à CONTRATANTE distribuir, alterar e utilizar os
mesmos sem limitações;
4.1,4,2. Os direitos autorais da soluçáo, do projeto, de suas especiÍicaçóes tecnicas,
da documentaçáo produzida e congêneres, e de todos os demais produtos gerados na execução do
contrato, inclusive aqueles produzidos por terceiros subcontratados, Íicando proibida a sua utilização
sem que existaautorização expressa da CONTRATANTE, sob pena de multa, sem prejuízo dassanções
civis e penais cabíveis.
4.í.5. Promover a organizaçáo técnica e administrativa dos serviços, de modoa conduzi-
los eÍicaz ê eficientemente, de acordo com os documentos e especificaçóes que integram o Contrato,
no prazo determinado.
,1.í.6. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente,
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo o localdos serviços sempre limpo e nas
melhores condições de segurança, higiene e disciplina.
4.1.7 . Atentar, em relação ao material, para todas as disposições e especiÍicaçóes
constanles no Projeto Básico.
4.1.8. Submeter previamente, por escrito, à CONTRATANTE, para análise e aprovação,
quaisquer mudanças nos métodos executivos que fuiam às especiÍicaçóes do memorial descritivo.
4.1.9. Elaborar o Diário de Obra, incluindo diariamente, pelo Engenheiro preposto
responsável, as informaçóes sobre o andamento da obra, tais como, número de Íuncionários, de
equipamentos, condiçôes de trabalho, condições meteorológicas, serviços executados, registro de
ocorrências e outros fatos relacionados, bem como os comunicados à Fiscalização e situação da obra
em relaÇão ao cronograma previsto.

4,1.10, Refazer, às suas expensas, os trabãlhos executados em desacordo com o
estabelecido neste instrumento e as especiÍicações constantesno proieto básico e seus anexos, bem
como substituir aqueles realizados com materiais defeituosos ou com vÍcio de construção, pelo prazo

de 05 (cinco) anos,contado da data de emissão do Termo de Recebimento Definitivo, ou a qualquer
tempo se constatado pelo fiscal da CONTRATANTE.
4.1.11 . Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por

uso indevido de patentes registradas em nome de terceiros, por danos resultanles de caso fortuito ou
de força maior, por qualquer causa de destruiÉo, daniÍicação, defeitos ou inconeç6es dos serviços ou

dos bens da CONTRATANTE, de seus funcionáríos ou de terceiros, ainda que oconidos em via pública
junto à obra.
4.'l.12. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas,
qualquer oconência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.
4.í.13, Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela CONTRATANTE
ou por seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquertempo, ao local dos serviços, bem como
aos documenlos relativos à execuçáo da reforma.
4.1.14, Paralisar, por determinação da CONTRATANTE, qualquer trabalhoque não
esteja sendo executado de acordo com a boâ técnica ou que ponha emrisco a segurança de pessoas
ou bens de terceiros.
4.1.15. Responsabilizar-se pelos encargos previdenciários, Íiscais e comerciais
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outras obrigaçôes inerentes à execução dos serviços oracontratados.
4,1.17 . Arcar com todos os tributos incidentes sobre este Contrato, bem como sobre
a sua atividade, devendo efetuar os respectivos pagamentos na Íorma e nos prazos determinados por
lei.
4,1,18, Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos
respeclivos órgãos, se necessário íor, a fim de que náo venham a ser daniÍicadas as redes
hidrossanitárias, elétricas e teleÍônicas.
4.1.19, Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e
tudo o que for necessário à execução dos serviços, durante a vigência da obra.
1.1.20. Manter seu pessoal devidamente identiÍicado através de crachás, com
Íotografla recenle, e provendo-os dos Equipamentos de Proteção lndividual
- EPI's;
4.1.21. Manter sediado junto à AdministraÇão, durante os turnos de trabalho,
preposto capaz de tomar decisóes compatíveis com os compromissosassumidos;
4.1.22. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou
municipal, as normas de segurança da Administração;
4,1.23, lnstruir os seus empregados, quanto à prevenÇão de incêndios nasáreas da
Administração;
4,1,24. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos,
fornecendo todos os materiais, equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia
adequadas, com a observância às recomendaçóes aceitas pela boa técnica, normas e legislação;
4.1.25, Regularizar, quando notificada pela CONTRATANTE, sob pena desofrer as
penalidades estabelecidas no contrato, as eventuais falhas na execução dos serviços Íora das suas
especiÍicaçôes;
1.'|,26. Responder por qualquer prejuízo ou danos causados diretamente à
Administraçáo ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, procedendo
imedjatamente aos reparos ou indenizações cabíveis e assumindo o ônus decorrenle;
4.1.27 . Comunicar ao CONTRATANTE, quaisquer fatos ou circunstâncias
detectadas por seus empregados quando da execução dos serviços, que prejudiquem ou possam vrr
a prejudicar a qualidade dos serviços ou compromeler à integridade do patrimônio público;
4,1.28, Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as
obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestaçóes a que está obrigada, exceto nas
condiçÕes autorizadas no Projeto Básico ou neste contrato;
4.1.25. Náo permitir a utilizaÇáo de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos,
exceto na condiÉo de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitirâ utilizaçáo dotrabalho
do menor de dezoito anos em trabalhonotumo, perigoso ou insalubre;
4,í.30. Manter, durante o período de vigência do contrato, todas as condi@es que
ensejaram a sua habilitação e qualificação no certame licitatório;
4.1.31 . Fornecer mensalmente, ou sempre que solicitados pela CONTRATANTE,
os comprovantes do cumprimento das obrigações previdenciárias, do Fundo de Garantia por Tempo
de Serviço - FGTS, e do pagamenlo dos salários e benefícios dos empregados utilizados na execuÉo
dos serviços;
4.1.32. Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja
Íamiliar de agenle público ocupante de cargo em comissão ou ÍunÉo de conÍiança no órgão
contrâtante, nos termos do artigo 7" do Decrelo n" 7.203, de20'í0, que dispóe sobre a vedaçáo do
nepotismo no âmbito da administração pública federal.
4.í.33. A responsabilidade pêla oualidâde dâs ôbras. materiais e servicos
erecutados ou fomecidos é da emoresa contratada oara esta Íinalidade. inclusive a oromocáo
de readeouacões. semore oue detectadas imorooriedades oue oossam comorometer a
consecucão do obieto aiustado:
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6. CLÁUSULA SEXTA. DA SUBCONTRATACÃO
6.'1. É vedada a subcontratação total do ob1eto do contrato.
6.2. A subcontratação depende de autorização prévia por parte do Contratante, ao qual
cabe avaliar se a subcontratada cumpre os requisitos de qualiÍicaçáo técnica necessários para a
execuÇão dos serviços, bem como verificar os demais requisitos de habilitação eventualmente
aplicáveís, dentre eles a regularidade fiscal e trabalhista.
6.3. Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidadeintegral da
CONTRATAOA pela perÍeita execução contratual, cabendoJhe realizar a supervisão e coordenação
das atividades da subcontratada, bem como responder perante o CONTRATANTE pelo rigoroso
cumprimento das obrigaçóescontratuais conespondentes ao objeto da subcontrataÇáo.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OB IGACÕE S DA CONTRATANTE

forma prevista na Lei n' 14.133121;
7 ,1.3. Responsabilizar-se pela comunicaçáo, em tempo hábil, de qualquer fato que

acanete em intem-rpqão na execução do Contrato;
7.1.4. Efetuar o pagamento nas condiçóes e preços pactuados no Contrato;

7.1.5. Notificar a CONTRATADA, por escrilo, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades
constatadas na execuçáo do serviço para que sejam adotadas as medidas conetivas necessárias;
7,í.6, Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos
serviços objeto do contrato;
7.1.7. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de
acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;
7.1.8. Zelar pelo cumprimento das obrigações da CONTRATADA relativas à observância
das normas ambientais vigentes;
7.í.9. Proporcionar todas as condiçóes para que a CONTRATAOA possa desempenhar
seus serviços dê âcordo com as determinações do Contrato, do Edital, especialmente do Projeto
Básico e seus anexos;
7.1,10. Zelar para que durante toda a vigência do contrato seiam mantidas,em
compatibilidade com as obrigações assumidas pela CONTRATADA, todas as condições de habilitaçáo
e qualificação exigidas na licitaçáo.

8. CLÁUSULA OITAVA - DO VALOR DO CONTRATO
8.1. O valor do contrato é de R$ 1.í26.í5'1,71 (Um milhão, cento e vinte seis mil, cenlo
e cinquenta e um reais e setenta e um centavos).

8.r.í. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas
decorrentes da execuçáo contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas,
previdenciários, fiscais e cpmerciais incidentes, taxa de administraçáo, materiais de mnsumo, seguro
e outros necessários ao cumprimento integral do objeto contratado.

L CLÁUSULA NONA - DA GARANTIA
9,í, Será exigida a prestaÇão de garantia pela Contratada, no percentual de 05% (Cinco
por cento) do valor total do contrato, a ser comprovada no prazo de 05 (cinco) dias a partir da data
da celebração do contrato, sob pena de aplicaçáo das sanções cabíveis, inclusive rescisáo contratual.
5,2, A garantia poderá ser prestada nas seguintes modalidades:
a. Caução em dinheiro ou títulos da dÍvida pública;
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1. A CONTRATANTE obriga-se a:

1.1. Cumprir Íielmente as disposições do Contrato;
1.2, Exercer a fiscalizaçáo dos serviços por servidores especialmente designados, na
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9.2.2, Caso o valor global da proposta da Adjudicatária seja inferior a 75% (setenta e cinco
por cento) do menor valor a que se referem as alíneas "a" e "b"do, será exigida, para a assinatura do
contrato, prestação de garantia adicional,igual à diferença entre o menor valor referido no citado
dispositivo legal e o valorda correspondente proposta.
9.3. No caso de caução em dinheiro, o depósito deverá ser efetuado na contaconente
no. xxxx, agência xxxx-x, Banco xxxxxxx - cidade - Santaluz - BA, mediante depósito identificado a
crédito da Contratante.
9.4. Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos
sob a íorma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidaçáo e de custódia
autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliadospelos seus valores econômicos, conforme deíinido
pelo Ministério da Fazenda.
9.5. A garantia, se prestada na íorma de fiança bancária ou seguro{arantia, deverá ter
validade durante a vigência do contrato.
9.6. No ceso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá constar expressa
renúncia do Íiador aos benefÍcios do artigo 827 do Código Civil.
9.7. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de suavigência, a
garantia deverá ser readequada ou renovada nas mesmas condiçóes.
9.8. Se o valor da garantia íor utilizado, total ou parcialmente, pela Contratante, para
compensação de preiuízo causado no decorrer da execução contratual por conduta da Contratada,
esta deverá proceder à respectiva reposição no prazo de í0 (dez) dias úteis, contados da data em
que tiver sido notmcada.
9.9. Após a execução do contrato, constatado o regular cumprimento de todasas
obrigaçóes a cargo da Conlratada, a garentia por ela prestada será liberada ou restituída e, quando
em dinheiro, atualizada monetariamente, deduzidos eventuais valores devidos à Contratante.

10. CúUSULA DEz - DA VIGÊNCIA
10.1. O prazo de vigência do Contrato será de í2 (doze) meses, a partir da data da
assinatura, podendo tal prazo ser prorrogado nas hipóteses elencadas no parágrafo primeiro do artigo
57 da Lei no8.666, de 1993.
1 0.1.í . A vigência poderá ultrapassar o exercício financeiro, desde que asdespesas
referentes à contratação se.jam integralmente empenhadas até 3l de dezembro, para fins de inscriÇão
em restos a pagar, conforme Orientação Normativa AGU n' 39, de 1311212011.

1 1. CúUSULA ONZE . OO PAGAMENTO
11.1. O prazo para pâgamento será de até (30) dias, contados a partir da datada
apresentaçáo da Nota Fiscal/Fatura, acompanhada dos demais documentos comprobatórios do
cumprimento das obrigaçóes da CONTRATADA.
11.1,'l., Os pagamentos deconentes de despesas cujos valores não ultrapassem o
montante de R$ 17.600,00 (dezessete mil e seiscentos reais) deverão ser efetuados no prazo de até
5 (cinco) dias úteis, contados da data daapresentaÉo da Nota Fiscal/Fatura, acompanhada dos
demais documentos comprobatórios do cumprimento das obrigações da CONTRATADA, nos termos
da Lei no 14.133, de 2021.
'11.2. A Nota Fiscal/Faturâ será emitida pela CONTRATADA de acordo com osseguintes
procedimentos:
11,2.1. Ao final de cada etapa da execução contratual, conforme previsto no
Cronograma Físico-Financeiro, a CONTRATADA apresentaÍá a medição prévie dos serviços
executados no perÍodo, através de planilha e memória de cálculo detalhada.
11.2.1.1. Uma etapa será considerada efetivamente concluída quando os serviços
previstos pera aquela etapa, no Cronograma FÍsico-Financeiro, estiverem executados em sua
totalidade.
11.2,1.2. Se a Contratada vier a adiantar a execução dos serviços, em relação à
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apresentar comprovaÇão de matrícula da obra iunto à Previdência Social.
'11.2.'i..4. A CONTRATADA também apresentará, a cada medição, os documentos
comprobatórios da procedência legal dos produtos e subprodutos florestais utilizados naquela etapa
da execução contratual, quando Íor o caso.
11.2.2, A CONTRATANTE terá o prazo de 15 (Quinze) dias úteis, contados a pârtir
da data da apresentação da medição, para aprovar ou rejeitar,no todo ou em parte, a mediÉo prévia
relatada pela CONTRATADA, bem como para avaliar a conformidade dos serviços executados,
inclusive quanto à obrigação de utilizaÉo de produtos e subprodutos florestais de comprovada
procedência legal.
11.2.2.1. No caso de etapas não concluÍdas, sem preiuÍzo das penalidâdes cabíveis,
serão pagos apenas os serviços efetivamente executados, devendo a Contratada regularizar o
cronograma na etapa subsequente.
11,2.2.2. A aprovação da mediçáo prévia apresentada pela CONTRATADAnão a
exime de qualquer das responsabilidades contratuais, nem implica aceitação deÍinitiva dos serviços
executados.
11.2.3. Após a aprovação, a CONTRATADA emitirá Nota Fiscal/Fatura novalor da
mediçáo definitiva aprovada, acompanhâda da planilhâ de mediçáo de serviços e de memória de
ciálculo detalhada.
11.3, O pagamento somente será efetuado após o "atesto', pelo servidorcompetente, da
Nota Fiscal/Fatura apresentada pela CONTRATADA, acompanhada dos demais documentos exigidos
neste Edital.
{í,3.1. O "atesto" da Nota Fiscal/Fatura fica condicionado à verificação da
conÍormidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada pela CONTRATADA com os serviços efetivemente
execulados, bem como às seguintes comprovações, que deverão obrigatoriamenle acompanhâla:
a. Do pagamento da remuneração e das contribuiÇões sociais (Fundo de Garantia do
Tempo de Serviço e Previdência Social), correspondentes ao mês da última nota íiscal ou Íatura
vencida, quanto aos empregados diretamente vinculados à execução contratual, nominalmente
identificados;
b. Do cumprimento das obrigações trabalhistas, correspondentês à última nota fiscal
ou fatura que tenha sido paga pela Administração.
'l'1.1, Havendo eno na apresentação de qualquer dos documentos exigidos nossubitens
anteriores ou circunstância que impeça a liquidaçáo da despesa, o pagamento ficará pendente até que
a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento
iniciar-se-á após a comprovação da regularizaçáo da situação, não acanetando qualquer ônus paraa
CONTRATANTE.
11,5. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação
aplicavel, nos termos da lnstrução Normativa n" 1.234, de í 1 de janeiro de 2012, da Secretaria da
Receita Federal do Brasil, inclusive quanto aoartigo 31 da Lei n" 8.212, de 'Í99í.
11.5.1. Quanto ao lmposto sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN), será
observado o disposto na Lei Complementar n" 116, de 2003, e legislação municipal aplicável.
'11,5.2, A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, instituído pelo
artigo 12 da Lei Complementar no 123, de 2006, náo sofrerá a retenÇáo quanto âos impostos e
contribuiçóes abrangidos pelo referido regime, em relação às suas receitas próprias, desde que, a
cada pagamento, apresentea declaragão de que trata o artigo 6" da lnstrução Normativa RFB n' 1 .234,
de 1 1 de janeiro de 2012.
1í,6. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante
depósito em conta conente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela CONTRATADA, ou
por outro meio previsto na legislação vigente.
1'1,7. Será considerada como data do pagamento o dia em que constâr como emitida a
ordem bancária para pagamento.
í1.8, A CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a sor
efetuada pela CONTRATADA, que porventura não tenha sido acordada no contrato.
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,aCONTRATADA apresentar comunicação escrita iníormando o fato à fiscalizaçãoda CON
qual competirá, no prazo de ate 15 (quinze) dias, a verificação dos serviços executados, para Íins de
recebimento provisório.
12.'1.1 . O recebimento provisório também Íicará sujeito, quando cabível, àconclusão
de todos os testes de campo e à entrega dos Manuais e lnstruçôes exigÍveis.
12.2. A CONTRATANTE realizará inspeção minuciosa de todos os serviços e obras
executadas, por meio de profissionais técnicos competentes, acompanhados dos profissionais
encarregados pela obra, com a finalidade de verificar a adequação dos serviços e constatar e
relacionar os anemates,retoques e revisóes finais que se Íizerem necessários.
12.2.1. Após tal inspeçâo, será lavrado Termo de Recebimento Provisório,em 02
(duas) vias de igual teor e forma, ambas assinadas pela Íiscalização, relatando as eventuais
pendências verifi cadas.
12.2.2. A CONTRATADA fica obrigada a reparar, conigir, remover, reconstruir ou
substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se veriÍicarem vícios, defeitos ou
incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a
última e/ou única mediçáo de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que
possam vir a ser apontadas no Termo de Recebimento Provisório.
12.3, O Termo de Recebimento Definitivo das obras e/ou serviços contratados será
lavrado em até 90 (noventa) dias após a lavratura do Termo de Recebimento Provisório, por servidor
ou comissão designada pela autoridade competente, desde que tenham sido devidamente atendidas
todas as exigênciasda Íiscalização quanto às pendências observadas, e somente após solucionadas
todas as reclamações porventura Íeitas quanto à falta de pagamento a operáriosou fomecedores de
materiais e prestadores de serviços empregados na execução do contrato.
12,3.1. Na hipótese de a verificaÇão a que se reÍere o parágrafo anterior não ser
procedida tempestivamente, reputar+e-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no
dia do esgotamento do prazo, desde que o Íato seja comunicado à CONTRATANTE nos 15 (quinze)
dias anteriores à exaustãodo prazo.
'12.3.2. O recebimento deÍinitivo do objeto licitado não exime a CONTRATADA, em
qualquer época, das garantias concedidas e das responsabilidades assumides em conlrato e porforça
das disposições legais emvigor (Lei n" í 0.406, de 20O2).

13. CLÂUSULA TREZE . DOS PRECOS
í3.1.í. Os preços serão reaiustados anualmente com base no INCC, ou outro Índice
que o venha a substituir, podendo, entretanto, serem repactuados, a qualquertempo, conforme acordo
êntre as partes.

14. CLÁUSULA cAToRzE - DA DoTAÇÃo oRÇAMENTÁRLA
14,'1. As despesas decorrentes da presente contrataÉo conerão à conta de recursos
específicos consignados no Orçamento Geral do MunicÍpio deste exercício, na dotaçáo abaixo
discriminada:
14.2.
ÓneÃO: Secretaria Municipal de lnfraestrutura
UNIDADE:1101
PROJETO ATIVIDADE: 1.007
ELEMENTO DE DESPESA: 4.4.90.51
FONTE DE RECURSOS: 15001 17001 17011 17061 17081 17101 17201 17211 17541 1755

í4.3. Caso a vigência do contrato ultrâpasse o exercício Íinanceiro, as despesas do
exercÍcio subsequente correrão à conta das dotações orçamentárias indicadas em termo aditivo ou
apostilamento.

CLÁUSULA QUINZE - DA FISCALEAEÃO
A execução dos serviços ora contratados será objeto de acompanhamento,

15.
15.1.
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com a experiência técnica necessária pare o acompanhamento e controle da execução da obra.
15,2, O acompanhamento, o controle, a fiscalização e avaliação de que trata este item
não excluem a responsabilidade da CONTRATADA e nem confere à CONTRATANTE
responsabilidade solidária, inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades ou danos na
execuSo dos serviços contratados.
15.3. A CONTRATANTE se reserva o direito de rejeitar, no todo ou em parte, os serviços
ora contratados, prestados em desacordo com o presente Edital e seus Anexos e com o contrato.
15.4. As determinações e as solicitações Íormuladas pelo representante da
CONTRATANTE encanegado da fiscalização do contrato deverão ser prontamente atendidas pela
CONTRATADA, ou, nesta impossibilidade, justiÍicadas por escrito.

16. CLÁUSULA DEZESSEIS - DAS ALTERACÕES DO CONTRATO
16.1. Nos termos da Lei n' í4.133, de 2021, a Contralada Íicará obrigada a aceitar, nas
mesmas condiçôes contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite
de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
í6.1.1. Em caso de reforma de edifício, o limite fixado para os acréscimosé de até
50% (cinquenta por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
16.1.2. As supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes
poderáo exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento).
í6.1.3, O conjunto de acréscimos e o conjunto de supressóes serãocalculados
sobre o valor original do contrato, aplicando-se a cada um desses conjuntos, individualmente e sem
nenhum tipo de compensaçáo entre eles, os limites de alteração acima estabelecidos.
16.2. As alterações contratuais decorrentes de alegação de falhas ou omissóes em
qualquer das peças, orçamentos, plantas, especificações, memoriais eestudos técnicos preliminares
do projeto não poderão ultrapassar, no seu conjunto , 1O% ldez por cento) do valor total do contrato,
computando-se esse percentual para verificação dos limites Lei n' 14.133, de 2021.
16.3. A formação do preço dos aditivos contratuais conlará com orÇamento específico
detalhado em planilhas elaboradas pelo órgão, mantendo-se, em qualquer aditivo, a proporcionalidade
da diÍerença entre o valor global estimadona fase interna da licitação e o valor global conlratado,
mantidos os limites Lei n'í4.133, de 2021.
í 6.3.1 . Somente em condiçôes especiais, devidamente justificadas em relatório
técnico circunstanciado, elaborado por proÍissional habilitado e aprovado pelo órgão gestor dos
recursos ou seu mandatário, poderão os custosdas etapas do cronograma Íísico-Íinanceiro exceder o
limite de proporcionalidade acima Íixado, sem prejuízo da avaliação dos órgãos de controle interno e
externo (artigo 125, § 6', Vl, da Lei n" 12.465, de 201 1).
í 6.4. Uma vez íormalizada a alterâção mntratual, não se aplicam, para efeito de
execução, medição, monitoramento, fiscalização e auditoriâ, os custos unitários da planilha de
Íormação do preço do edital.

17. TE D INFRA EDE
ADMINISTRATIVAS
17 .1. O atraso injustificado na execução do contrato suleitará a CONTRATADA, após
regular processo administrativo, à penalidade de:
a. Multa moratória de até 0,1% (zero virgula um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o
valor da contratação, até o limite de 30 (trinta) dias.
17,1.1, A aplicaçáo da multa moratória não impede que a Administração rescinda
unilateralmente o Contrato e aplique as outras sanções cabíveis.
'17,2. A inexecução total ou parcial do contrato, ou o descumprimento dequalquer dos
deveres elencâdos no Edital e no contrato, sujeitará aCONTRATADA, gârantida a prévia defesa, sem
prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às penalidades de:
a. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem
prejuízos significativos ao objeto da contrataÇáo;
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pelo prazo de até dois anos,
c.l. Tal penalidade pode implicar suspensáo de licitar e impedimento de contratar com
qualquer órgão ou enlidade da Administração Pública, se.ja na esfera federal, estádual, do Distrito
Federal ou municipal, conÍorme Parecer n" 97|2011|DECONCGU/AGU e Nota n'
20512011IDECOR/CGU/AGU e Acórdãosn' 2.21812011 e n" 3.75712011, da 18 Câmara do TCU.
d. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a AdministraçãoPública
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovrda a rêabilitação
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada
ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após deconido o prazo da penalidade de
suspensão do subitem anterior.
17.2.1. A recusa injustificada da Adjudicatária em assinar o Contrato, após
devidamente convocada, dentro do prazo estabelecido pela Administração,equivale à inexecução tolal
do contrato, sujeitandoa às penalidades acima estabelecidas.
17,2.2. A aplicação de qualquer penalidade não exclui a aplicação da multa.
17,3. Também Íicam sujeitas às penalidades de suspensão de licitar e impedimento de
contratar e de declaraÉo de inidoneidade, previstas no subitemanterior, as empresas ou proÍissionais
que, em razão do contrato decorrente desta licitaçáo:
17,3.1. tenham sofrido condenaçôes definitivas por praticarem, por meio dolosos,
fraude fiscal no recolhimento de tributos;
17.3.2. tenham praticado atos ilÍcitos visando a frustrar os objetivos da licitação;
'17.3.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em
virtude de atos ilícitos praticados.

'17.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se o procedimento
previsto na Lei n' 14.133, de 2021.
17.5. A âutoridade competente, na aplicação das sançóes, levará em consideração a
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à

Administração, observado o princípio da proporcionalidade.
17,6. As multas devidas e/ou prejuÍzos causados à CONTRATANTE serão deduzidos dos
valores a serem pagos, ou recolhidos em favor do Município, ou deduzidos da garantia, ou ainda,
quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa do Município, e cobrâdos judicialmente.

17.6.1. Caso a CONTRATANTE determine, a multa deverá ser recolhida no prazo
miiximo de 10 (dez) dias, a contar da data do recebrmento dacomunicação enviada pela autoridade
competente.
17.7. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo seraplicadas
isoladas ou, no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.

í8. CLÁUSULA DEZOITO - DA RESCISÃO CONTRATUAL
18.1, São motivos para a rescisão do presente Contrato, nos termos da Lei n"14. Í 33, de
2021:
l. o não cumprimento de cláusulas contratuais, especificaçóes, pÍojetos ouprazos;
!1. o cumprimento inegular de cláusulas contratuais, especificagóes, projetose prazos;

lll. a lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a
impossibilidade da conclusão do serviço, nos prazos estipulados;
U. o alraso injustiÍlcado no início do serviço:
V. a paralisaçâo do serviço, sem justa causa e prévia comunicação à Administração;
Vl. a subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associaçáo da CONTRATADA
com outrem, a cessão ou transÍerência, total ou parcial, bem como a Íusáo, cisão ou incorporação, não
admitidas no Contrato;
Vll. o desatendimento às determinaçóes regulares da autoridade designada para

acompanhar e fiscalizar a sua execuçáo, assim como as de seus superiores;
Vlll, o cometimento reiterado de Íaltas na sua execução, anotadas na forma da Lei n'
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que prejudique a execugão do Contrato;
Xll. razóes de interesse público, de alta releváncia e amplo conhecimento, justificadas
e determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinada a
CONÍRATANTE e exaradas no processo administrativoa que se refere o Contrato;
Xlll. a supressão, por parte da Administração, de serviços, acarretando modificação do
valor inicialdo Contrato além do limite permitido na Lei n' í 4.133,de 2021;
XlV. a suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração, por ptazo
superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública,grave perturbação da ordem
interna, guerra, ou ainda por repetidas suspensõesque totalizem o mesmo prazo, independentemente
do pagamento obrigatório de indenizaçáo pelas sucessivas e contratualmente imprevistas
desmobilizações, mobilizaçóes e outras previstas, assegurada à CONTRATADA, nesses Gasos, o
direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigaçôes assumidas, atéque seja normalizada
a situação;
XV. o atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração,
decorrentes de serviços, fornecimento, ou parcelas destes, já recebidos ou executados, salvo em caso
de calamidade pública, grave perturbaçáo da ordem intema ou guerra, assegurada à CONTRATADA
o direitode optar pela suspensão de cumprimento de suas obrigações, atê que seja normalizada a
situaÇáo;
XVl. a náo liberação, por perte da Administração, do objeto para execução doserviço,
nos prazos contratuais;
XVll. a oconência de caso Íortuito ou de força maior, regularmente comprovada,
impeditiva da execução do Contrato,
18.2. Os casos da rescisão contralual serão formalmente motivados nos aulos,
assegurado o contraditório e a ampla defesa.
18.3. A rescisão deste Contrato poderá ser:
18.3.í . determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos
enumerados nos incisos I a Xll, XVll e XVlll desta cláusula;
18.3.2. amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo, desde
que haja conveniência para a Administração;
18.3.3. judicial, nos termos da legislação.
18.4. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida deautorização escrita e
fundamentada da autoridade competente.
18.5. Quando a rescisão ocoiÍer com base nos incisos Xll a XVll desta cláusula,sem que

haja culpa da CONTRATADA, será esta ressarcida dos pre.juÍzos regularmente comprovados que

houver sofrido, tendo ainda direito a:

í E.5.1. devolução da garantia;
18.5.2. pagamentos devidos pela execução do Contrato até a data da rescisáo.

í 8.6. A rescisão por descumprimento das cláusulas contrâtuais acarretará a execuçáo da
garantia contratual, para ressarcimento da CONTRATANTE, e dosvalores das multas e indenizaçóes
a ela devidos, bem mmo a retençáo dos creditos decorrentes do Contrato, ate o limite dos prejuízos
causados à CONTRATANTE, alem das sanções previstas neste instrumento.
'18.7, O termo de rescisão deverá indicar, conforme o caso:
'18,7.'l . Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
18,7.2. Relação dos pagamentos iá efetuados e ainda devidos;
18.7.3. lndenizaçóes e multas.

19. CúUSU LA DEZENOVE. DOS CASOS OMISSOS
í 9.1. Os casos omissos ou situaçôes não explicitadas nas cláusulas deste Contrato serão
decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposiçóes contidas na Lei no 8.078, de í990 - Código
de Defosa do Consumidor, na Lei n''14.133, de 2021.
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21, CúUSULAVINTE E uM - Do FoRo
2'1.1. Fica eleito o foro da Comarca de Santaluz, Estado da Bahia, com exclusáode qualquer
outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer questóesoriundas do presente ContÍâlo.
21,2. E assim, por estarem de acordo, ajustados e contratados, após lido e achado
conforme, as partes a seguir firmam o presente Contrato em 02 (duas) vias, de igual teor e forma, para
um só efeito.

Santaluz- BA, 27 de fevereiro de 2026.

MUNIC PIO DE SANTALUZ REPRESENTANTE
ARISMÁRIO BARBOSA JUNIOR

PREFEITO MUNICIPAL

TACQUEUNEDE fi.tüft'flãi*l'"
OLÍVEFA ulvl rr./6r2rtre

LIMA:El476l 2451 5 ffi 202602->' 1o{eí6

ECKO CONSTRUTOR,A LTDA
cNPJ í9.846.470/000í {t7

REPRESENTANTE
JACQUELINE DE OLMEIRA LIMA

cPF. 8'14.76'1.245-'1 5
CONTRATADA


